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Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

 

PORTARIA Nº 009, de 08 de janeiro de 2026 

  

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando as informações 

constantes no Processo SEI n.º 072.6928.2023.0008472-78, 

  

  

RESOLVE: 

  

  

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 154/2023, de 17 de março 

de 2023, que designou a Coordenação Administrativa do Centro Universitário de Atenção 

à Saúde - CEUAS, campus Universitário de Vitória da Conquista, pelo período de 

11/03/2023 a 10/03/2025.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
 


